
le que é gratuitamente prestado, não 
pode a Administração limitar ou res
tringir o alcance da norma. 

Em tais condições, se considerou o 
v. acórdão recorrido como relevante o 
ensino religioso ,porque previsto na Lei. 
Magna anterior (art. 168, IV), bem 
como na Lei de Diretrizes e Bases 
(art. 92, § 2.°), não se pode afirmar, 
prima jaJcie, que contrariou o acórdão 
recorrido o art. 177, § 2.°, da referida 
Constituição, desde que esta, como bem 
acentuado ficou na brilhante decisão 
recorrida, apenas cogitou de serviço 
público, fixando dados objetivos para 
o ·alcance da estabilidade, não poden
do ficar sujeito a critérios subjetivos 
de leis estaduais, qual seja o de sua 
relevância. 

Por todo o exposto não conheço, em 
preliminar, do recurso. 

EXTRATO DA ATA 

RE 70.807 - SP - Rel., Ministro 
Barros Monteiro. Recte., Fazenda do 
Estado (Adv. Celso Seixas Ribeiro 
Bastos). Recda., Wanda Galvão de 
Souaz Campos (Adv., José Saulo 
Ramos). 

Decisão: Não conhecido. Unânime. 
Presidência do Sr. Ministro Luiz 

Gallotti. Presentes à sessão os Senho
res Ministros Amaral Santos, Barros 
Monteiro, Djaci Falcão e o Dr. Oscar 
Corrêa Pina, Procurador-Geral da Re
pública, substituto. Ausente. justifica
damente, o Sr. Ministro Aliomar Ba
leeiro. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO - MINISTÉRIO PÚBLICO - AUMENTO 
DE VENCIMENTOS 

- O Decreto-lei n.O 376, de 20 de dezembro de 1968, 
instituiu dois tipos de vencimentos: um geral e outro espe
cial, que somente aproveita aos membros do Ministério PÚ
blico em atividade. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Antônio Pereira Diniz 11erBUB E:xmo. Sr. Presidente da República 
Mandado de segurança n.o 19.828 - Relator: Sr. Ministro 

ADAuCTO CARDOSO 

ACÓRDÃO 

Vistos, etc .. 
Acordam os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, em sessão plenária, 
indeferir o pedido, unânimemente, de 
acôrdo com as notas taquigráficas. 

Custas na forma da lei. 
Brasília, 3 de junho de 1970. OBWaldo 

Trigueiro, Presidente. Adaucto Cardoso, 
Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Adaucto Cardoso 
Antônio Pereira Diniz, procurador da 

18J,. 

República aposentado, impetra seguran
ça contra ato do Sr. Presidente da Re
pública que, por aprovar parecer do 
Sr. Consultor-Geral da República, teria 
negado ao impetrante o aumento de 
vencimento s do Decreto-Iei n.o 376, de 
20/12/68. 

Assim expõe o impetrante a matéria: 

"Pela Portaria n.o 169-GB, publica
da no Diátrio Oficial de 1/4/68 (doc. 
1), o E:xmo. Sr. Ministro da Justiça 
concedeu ao impetrante aposentadoria 
no cargo de Procurador da República 
de 1.& categoria, com vencimentos in-



tegrais por contar mais de 35 anos de 
serviço público. 

Pouco tempo depois da aposentado
ria, foi editado o Decreto-lei n.o 876, 
de 20/12/68, em vigor desde 1/1/69, 
majorando os vencimentos básicos dos 
cargos do Poder Judiciário, Tribunais 
de Contas e Ministério Público, em apr~ 
ximadamente 5()%. 

t:sse aumento não vem sendo pago 
ao impetrante, nem aos demais mem
bros do Ministério Público aposentados, 
como se depreende da Instrução de 
Serviço n.o 8, de 5/8/69, publicada no 
D. O. de 11/8/69 (doc. 2). 

Resultou a referida Instrução de 
determinação do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República que, aprovan
do parecer da douta Consultoria-Geral 
da República, tornou obrigatória para 
os órgãos inferiores do Poder Exe
cutivo a orientação normativa nêle con
tida (Decreto n.o 58.692, de 22/6/66, 
art. 22, § 2.°). 

Dêse na parte substancial da Ins
trução em causa: 

" 1. Os vencimentos especiais confe
ridos aos membros do Ministério PÚ
blico da União pelo art. 5.0 do De
creto-lei n.O 376, de 20/12/68, não se 
aplica (Bic) aos que já se enconrtavam 
aposentados, cujos proventos sofrerão a 
majoração geral de 20% prevista na 
Lei n.D 5.552, de 4/12/68. 

2. A renúncia ao exercício da adv~ 
cacia por parte dos que se aposenta
ram anteriormente à publicação do De
creto-Iei n.o 376/68 (D. O., da mesma 
data) não gera qualquer direito aos 
vencimentos especIaIS constantes do 
Anexo lU letra c, daquele diploma le
gal porque a opção 9Õmente se aplica 
aos que se encontravam em atividade. 

3. Aos membros do Ministério PÚ
blico que renunciaram à advocacia, na 
atividade, ficam assegurados proventos 
correspondentes aos vencimentos espe
ciais percebidos por fôrça da aplicação 
do art. 5.0 do Decreto-Iei n.o 376/68.-

Vieram as informações de fls. 37 a 
41, nos têrmos seguintes: 

"O impetrante é aposentado no cargo 
de Procurador da República de 1. a ca
tegoria e pretende lhe seja reconhecido 
direito líquido e certo à atualização de 
seus proventos, de acôrdo com o valor 
previsto no Decreto-Iei n.o 376 de .... 
20/12/68, para os vencimentos dos Pro
curadores da República de igual catego
ria, que optaram pelo regime de retri
buição sujeito à proibição do exercício 
da advocacia sob qualquer das modah-
dades definidas na Lei n.o 4.215, de ..... . 
27 /4/63. 

Indicou-se na impetração como ato 
lesivo ao direito reclamado, a aprova
ção presidencial do Parecer n.D H-853 
desta Consultoria-Geral da República, 
o qual concluiu pela inaplicabilidadc 
da remuneração especial conferida aos 
Membros do Ministério Público, atra
vés do citado Decreto-lei n.o 376 aos 
que já se encontravam aposentados. 
. Data venia, a pretensão do nobre 
impetrante não merece acolhida, por 
isso que não lhe assiste direito à remu
neração pleiteada, como se demonstrará 
mediante exame - que não oferece, 
aliás, dificuldades - do texto lega] 
aplicável à espécie. 

Com efeito, o Decreto-Iei n.o 376 de 
que se trata, ao fixar. 

"vencimentos básicos de cargos de 
Poder Judiciário e dos Tribunais de 
Contas da União, do Distrito Federal 
e do Ministério Público", fê-lo, em re
lação aos últimos, introduzindo uma ino
vação, qual seja, a remuneração es
pacial, visando à melhor e maior apli
cação no exercício das funções dêsses 
cargos. 

Em conseqüência, estabeleceuse no 
art. 5.° que: 

"O membro do Ministério Público 
que perceber os vencimentos fixados 
neste decretolei não poderá exercer a 
advocacia sob qualquer das modalidades 
definidas na Lei n.o 4.215, de 27/4/63, 
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o que será feito observar pelo respectivo 
Procurador-Geral. " 

É evidente que "os vencimento fi
xados neste Decreto-lei" sõmente p0-

dem ser percebidos pelos Procuradores 
que aceitarem a condição "não exercer 
a advocacia," e, ainda, em condição tal 
que permita a fiscalização ou contrôle 
hierárquico do respectivo Procurador
Geral, como se infere do dispoto no re
trotranscrito artigo, in fine·: "O que 
será feito observar pelo respectivo Pro
curador-Geral. " 

É fora de dúvida que a condição de 
aposentado, em que se encontra o im
petrante, retira qualquer possibilidade 
de proibição do exercício da advogacia, 
atendendo-se o objetivo visado pelo De
creto-lei em causa, ~lém de tornar ine
xeqüível o contrôle hierárquico do Pro
curador-Geral. Assim sendo, a tôda 
evidência não poderá o mesmo fazer 
jus à remuneração condiciona,q- prevista 
no tantas vêzes aludido Decreto-lei 
n.o 376. 

Essa conclusão, porventura, repre
sentaria violação ao preceituado no ar
tigo 1.0 , da Lei n.o 2.622, de 18/10/55, 
que ordena seja o 'cálculo dos proven
tos dos servidores civis da União "feito 
à base do que percebem os servidores 
em atividade a fim de que seus proven
tos sejam sempre atualizados" como 
forcejou por demonstrar o nobre im
petrante? É' claro que não. A hipótese 
não é a de reajuste ou atualização de 
vencimentos, mas, sim, a de fixação d~ 
retribuição especial que atendesse a con
dições especiais para o exercício do car
go, no interêsse da Administração. 

Por outro lado, também, dhta venia, 
não procede o argumento segundo o 
aual o não reconhecimento aos inativos 
do direito aos vencimentos fixados pelo 
Decreto-lei n.o 376, para os que optaram 
pelo não exercício da advocacia, impli
caria em descumprimento do disposto 
no art. 182 do Estatuto dos Funcioná
rios (Lei n.O 1.711, de 28/10/52), que 
manda rever o provento da inatividade 
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"sempre que houver modificação geral 
do vencimento ou remuneração ... " pelo 
simples fato de que, a revisão, atenden
do à modificação geral dos vencimen
tos, se fêz, consoante expressa determi
nação constante do item 1, da Instru
ção de Serviço n.o 8, de 5 de agôsto úl
timo (contra a qual se impetra a se
gurança), verbis: 

" . " aos que já se encontram apo. 
sentados, cujos proventos 80frerifu ma
joração geral de 04% prevista no. Lei 
n.0 5.552 d.e 4 de dezembro de 1968" 
(grifei). 

Ressalte-se, por oportuno que a men
cionada Lei n.O 5.552 é a Lei Geral de 
Aumento dos Servidores Civis e Mi
litares a que aludo o parágrafo único, 
do art. 5.°, do Decreto-lei n.o 376, ful
cro do debate. ~sse parágrafo único es
tabelece que os memebros do Ministério 
Público que se não sujeitarem à ve
dação do exercício de advocacia, pre
visto no caput do artigo, terão os ven
cimentos majorados em consonância 
com a Lei Geral de Aumento, ou sea, 
em veirtude da altera.ção do poder aqui
sitivo da meoda. Vale dizer, os mem
bros do Ministério Público aposentados 
tiveram seus proventos reajustados à 
base do reajustamento geral dos venci
mentos dso srevidores em atividade. 

De conseguinte, "a revisão dos pro
ventos dos aposentados é cânon tradi
cional em nosso direito (Constituição 
Federal, art. 101, § 2.°)", segundo 
afirmação do impetrante, continua sen
do depois do ato impugnado (Instru
ção de Serviço n.O 8), porque o invo
cado § 2.°, do art. 101, da Constituição 
Federal prescreve, verbi8: 

"Os proventos da inatividade serão 
revistos sempre que, por motivo de al
teração do poder aquisitivo da moeda, 
se modificarem os vencimentos dos fun
cionários em atividade", e foi, exata
mente, isso o que observou a atacada 
Instrução de Serviço n.o 8, por fôrça 
do parágrafo único, do artigo 5.0 , do 
Decreto-lei n.o 376 e em obediência à 



interpretação normativo adotada pelo 
malsinado Parecer n.o H-853, da Con
sultoria-Geral da República. 

O impetrante, sim, é que pleiteia re
visão d eseus proventos fazendo tábula 
rasa do motivo constitucional "de al
teração do poder aquisitivo da moeda", 
reclamando-os iguais aos vencimentos 
fixados sem atender a êsse motivo, mas 
sujeitos a condições a que já não pode 
satisfazer. Por mais paradoxal que 
possa parecer, a concessão do writ é 
que represntaria contrariedade do dis
posto no citado § 2.0 do art. 101 da 
Constituição Federal de 1967 (art. 102, 
§ 1.0, da Emenda Constitucional n.o I, 
de 17 de outubro do corrente ano), pois 
significaria a revisão dos proventos em 
base superior àquela correspondente à 
desvalorização da moeda. 

Falouse na 11WnB ÜJgis e nos melhores 
preceitos de hermenêutica, como se êles 
militassem em favor da interpretação 
admitida no mandamuB, como sendo a 
correta na aplicação do Decreto-lei n.o 
376, em causa. 

O espírito dêsse decretG-Iei, no par
ticular, foi, desenganadamente, o de 
se estabelecerem dois padrões de ven
cimentos para os membros do Ministé
rio Público, em consonância com os dois 
regimes de impedimentos impostos ao 
exercício da advocacia: impedimento 
absoluto, ou incompatibilidade-venci
mentos, nêle fixados (art. 5.0); impe
dimento relativo (Lei n.o 4.215, de 
27/4/63, art. 85, IV) - vencimentos 
da Lei Geral de Aumento dos Servido
res Civis e Militares, ou seja, os da 
Tabela D - Anexo IH - do Decreto
lei n.o 62.HO, de H/1/68, acrescido~ 
da majoração de 20% (art. 5.0 , pará
grafo único). 

Os "melhores preceitos de hermenêu
tica" não levam a outra conclusão, se
não a de que a dualidade de padrões 
de vencimentos, preconizada no Decre
to-lei em discussão, objetivou estimular 
o melhor rendimento dos beneficiados 
pela remuneração especial, no interêsse 

da Administração Pública. Não se po
de, data venia, de sã consciência, ad
mitir finalidade outra. A interpreta
ção da eli deve obedecer a um prOCeBBO 

sistemático, é a lição do insigne Carlos 
Maximiliano: 

"Cada preceito, portanto, é membro 
de um grande todo: por isso, do exame 
em conjunto, resulta bastante luz para 
o caso em aprêço" (Hermenêutica e 
Aplicação do Di'l1elito. 3.0 ed., pág. 162). 

A mens legis e os melhores preceitos 
de hermenêutica, norteadores do intér
prete, in calfU, conduzem-no a uma só 
conclusão: não faz jus à percepção dos 
vencimentos do Decreto-lei n.O 376, na 
qualidade de membro do Ministério PÚ
blico Federal, aquêle que não puder 
satisfazer as condições impostas em seu 
art. 5.0 • Os aposentados se encontram, 
justamente, nessa condição. 

Em conclusão, pois, oota venia, é de 
ser denegada a segurança por falta de 
amparo legal". O Dr. Procurador-Ge
ral da República oficiou de fôlhas 43 
a 45 no sentido do indeferimento do 
pedido. 

l!: o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Adaucto CarMSO (Re
lator) - Em Súm~'lI que êle próprio 
faz da impetração sustenta o impetrante 
que se o Decreto-lei n.o 376, de 1968, 
ao reajustar os vencimentos dos cargos 
do Ministério Público, não estabeleceu 
norma especial de aumento para os 
Procuradores aposentados, é porque 
êstes fazem jus à mesma majoração 
concedida aos Procuradores em ativi
dade. 

Não se negou porém o direito dos 
aposentados à paridade de vencimentos 
com os servidores em atividade. O pre
ceito da paridade, contido no art. 1.0 

da Lei n.o 2.622, de 1955, e na Lei n.o 
4.493, de 1964 (art. 10), não foi vio
lado. 

O que ocorre é que o legislador ins-
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t:tuiu c om o Decreto-lei n.o 376 de 
1968, dois tipos de aumento de venci
mento: 

Um aumento especial e um aumento 
geral. O especial se destina aos que 
podem oferecer ao estado um regime 
de dedicação exclusiva, por se compro
meterm a não exercer a advocacia. Essa 
opção só interessa ao estado no caso 
dos funcionários em atividade. Quanto 
aos inativos nada mais podem dar que 
justifique a remuneração especial, pois 
esta é uma contraprestação oferecida 
ao Que aceita um sistema excepcional 
de atividade, inconcebível na aposen
tadoria. 

Não há assim para o impetrante di
reito líquido e certo a ser assegurado. 

Indefiro o pedido. 

VOTO 

o Sr. Ministro Tkompson Flores -
Quero, desde logo, adiantar que estou 
de acôrdo com o voto do eminente Re
lator. 

Recebi o memorial enviado pelos 
ilustres patronos do impterante e es
tive atento às lúcidas considerações te
ddas, oralmente, pelo advogado do re
querente e o eminente Procurador-Ge
ral da República. 

2. Não alimento qualquer dúvida 
que direito algum, menos ainda líquido 
e certo, assiste ao inconformado. 

Para mim os fatos são certos para 
justificar o mandamus. 

Dêles destaco um que me parece re
levante. Quando adveio o Decreto-lei 
n.o 376/68 em que se funda, já se 
achava inativado. 

Dessarte, o que impende é cotejar 
seus têrmos, especialmente o art. 5.° e 
seu parágrafo único, com as disposições 
da Lei n.o 2.622/1965, que estatuiu a 
paridade. i 

Tenho que ambos se harmonizam. 
Carece, apenas, aquela ser interpretada. 

Foi o que fêz o eminente Relator, 
eminente Relator. 
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Veja-se o art. 5.0, antes citado, con
cede o aumento propugnado pelo su
plicante, mas veda advocacia. 

Tolera seu parágrafo que ocorra a 
opção pelo exercício dela (advocacia). 
Mas, em tal hipótese, o aumento será 
mitigado, como dispõe, verbis: 

.. Parágrafo único. Os que não acei
tarem essa vedação terão os vencimen
tos da Lei Geral de Aumento dos Ser
vidores Civis e Militares, ou seja, os 
da Tabela D, Anexo 111, do Decreto
lei n.o 62.110, de 11/1/68, acrescidos 
da majoração de 20% (vinte por cen
to) ". 

Importa, assim, reconhecer que o au
mento compreendeu duas situações: aos 
que não irão advogar, sujeitando-se a() 
imperativo legal: 50%. Aos demais, a 
outra condição. 

Livre a advocacia do impetrante, não 
poderá, a tôda evidência, a outra si
tuação. 

Aàmiti-la seria reconhecer-lhe o di
reit0 a situação superior ou da inati
vidade, o Que, manifestamente, jamais 
poderia pretender a lei. 

É o meu voto. 

VOTO 

o Sr. Ministro Amaral Santos -
Sr. Presidente, o eminente Relator Mi
nistro Adaucto Cardoso respondeu de 
maneira incensurável à argüição feita 
pelo nobre advogado. Acompanho S. 
Exa., indeferindo a segurança. 

VOTO 

O Sr. Ministro Djaci Falcão - Sr. 
Presidente, acompanho o eminente Re
lator, tendo em vista que a inovação 
contida no Decreto-Iei n.o 376 não apro
veita ao aposentado. 

VOTO 

O Sr. Ministro Elqy da Rocha -
Sr. Presidente, estou de acôrdo com o 
eminente Relatro. 



Subordinou a lei o aumento de 50% 
.a condição a que não pode ficar su
jeito o aposentado. Portanto, não se 
lhe aplica a regra. 

EXTRATO DA ATA 

MS 19.828 - DF - Rel., Ministro 
Adaucto Lúeio Cardoso. Reqte., An
tônio Pereira Diniz (Adv., Cláudio La
~ombe). Reqdo., Exmo. Senhor Presi
dente da República. 

Decisão: Indeferido, unânimemente. 

Falou o Dr. José Guilherme Ville'la 
pelo requerente, o Prof. Xavier de Al
buquerque, Procurador-Geral da Repú
blica, pelo Ministério Público Federal. 
Impedido, o Sr. Ministro Luiz GaIloti. 

Presidência do Sr. Ministro Oswaldo 
Trigueiro. Presentes à sessão os Srs. 
Ministros Luiz Gallotti, Adalício No
gueira, Aliomar Baleeiro, Eloy da Ro
cha, Djaci Falcão Adaucto Cardo~", 
Amaral Santos e Thompson Flores. Li
cenciado, o Sr. Ministro Barros Mon
teiro. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - EQUIPARAÇÃO DE VENCIMENTOS 
PROIBIÇÃO CONSTITUCIONAL 

- Interpretação dos arts. 13, n,o V, e 96, da Consti~ 
tuição de 1967. 

3UPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Estado do Paraná versus Mário Faracco e outros 
Recurso extraordinário n.o 69.265 - Relator: Sr. Ministro 

BARROS MONTEIRO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos, acordam os Ministros da Pri
meira Turma do Supremo Tribunal Fe
deral, em conformidade com a ata do 
julgamento e notas taquigráficas, co
nhecer do recurso e lhe dar provimento, 
para cassar a segurança, unânime
mente. 

Brasília, 22 de setembro de 1970. 
Luiz Gol/otti, Presidente. Barros Mon
teiro, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Barros Monteiro -
Sr. Presidente: 

Mário Baracco e os demais reque 
rentes cujos nomes constam de fls. 2, 
todos membros do Ministério Público 
paranaense, já aposentados, vinham 

percebendo seus proventos no nível dos 
vencimnetos atribuídos aos Senhores 
Desembargadores do Tribunal de J us
tiça, por fôrça de vinculação legal. 

Promulgada a Lei estadua! n.O 5.587, 
de 1967, que fixou os velicimentos dos 
Desembargadores em Cr$ 2.000,00, a 
partir de 1/1/68, deixou o Estado do 
Paraná de pagar-lhes tais proventos 
majorados. 

Daí o pedido de segurança de fls. 2, 
deíerido, por maioria de votos, pelo 
ego Tribunal de Justiça do Paraná, pelo 
acórdão de fls. 83, assim ementado: 

"Mandado de segurança. Aposenta
doria. Vinculação. O aposentado, já 
que desligado do serviço público, não 
sendo funcionário no conceito típico, 
não está subordinado às regras próprias 
dos funcionários em atividade e o seu 
statu quo é aquêle estabelecido pelo de
creto de aposentadoria, pelo que esta 
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